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GABINETE DO PROOENTE  

 

: Modifica o valor dos subsdios 

dos Veradorcs do Auniclpio de 

Toledo. 

A 1,,;E: 	, CAARA 	PAL 'JJE 
, 

Lstado do P,.,JrnJâ, nos termos do art. 6d, ,ita IX da Lei Lum- 
.. plementar Egtedual nç 4p de te de junho de 1973 	Le4 n, ani- 

ce dos Munic3:_los, faz ssbwr que o Lgisiativo Municipal apro 

vou e ele prnmulge a seguinte 

o 
e 	 eeía. 

Art. 12  - L 	acurdo CCM o Art. 	de 
LEI Compinmentar n2  25, de 02 de juba de 1975 o tend -.. 12d vii 
ta o Decreto Legi 	 n2  129/7?; 	16 de março - 

dtr 1977 Fl remunera;-ao dos Verescores do Municipio de To1ed 

Ls'çauu do Paran4, e'. fixada cri-) Cr ü 4.690100 (quatro mil, 5C=-

re.-1tAs L ooventa cruzLiros mensais, a partir de 1 ouuu 

da corrente ano. 

§ 12  - A remunEra;so previste out,cm sI 

tio Jividir-se-j era parte fixa, io valor de Lr 2.240,üJ 

(dois mil, duzentos e quarenta cruzeiros) e a parto varii:1, 

no valor de Cr! 2.450,00 (dois mil, quatrocentos e cinnts' 

cruzeiros). 

22  -A parte variá'vel a que se refere 

par agrafo wnterior sara';',“,:ja e rezo de Lrt 

tos e setenta e oito cruzcircs e cinqÚents centavos) par 9CS- 

5eo ordinaria e Cr Z 312.00 (trezentos e coze cruzeiros) 	pJr 

scesso extracrdín;r1s s que EfLAivamente comparecer o Verea-

dor e participar das votaçues, no má'ximo de 7 (sete; por 

no conjunto. 

Art. '2.2  - As despesas advindas com 	a 

execuçao desta Resoluçao corrrrao por canta das ,4 otaçoos 	da 

:ra Municipal constante.,  do orçanuntn em vipor. 



vo que Pedrini 

PRESL:LJL 

é 

• 
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

Estado do Paraná 

GABINETE DO PRESIDENTE 

Art. 32  — Esta ficsoluçZo entrarz; cm vá 

gor na data de sua publicaçao, revotjaas as OisposIçocs em cofl 

trjrio. 

GAMWTE DA F'ESIDNCIA, em 13  9‘ Ond2.4D 
de 1977. 

Henrique RosJJ'!i. 
12 ,-àELRETÁRIU 

mano 	-LÁ:nandu Schweger 
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